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1. INTRODUÇÃO 

O setor de Tecnologia da Informação (TI) é caracterizado por relações contratuais 

complexas entre fabricantes globais e distribuidores regionais, frequentemente marcadas por 

assimetrias de poder que influenciam decisões estratégicas e exigem elevado esforço jurídico. 

Grandes fabricantes usualmente utilizam em seus contratos termos contratuais padronizados em 

formato take-it-or-leave-it, pouco sensíveis adequar-se às peculiaridades fiscais, regulatórias e 

comerciais de cada país ou região. Nesse contexto, distribuidores desempenham papel 

estratégico, mas enfrentam desafios significativos para equilibrar responsabilidades, mitigar 

riscos e negociar condições mais favoráveis. Este estudo qualitativo, de caráter exploratório-

analítico, investiga como tais assimetrias impactam a execução de contratos internacionais no 

ecossistema de distribuição de tecnologia, buscando identificar vulnerabilidades e propor 

mecanismos de governança que reduzam o desequilíbrio entre as partes. O estudo relaciona-se 

à temática do Tema 2: Gestão Organizacional, do V ENGEC. 

1.1. Pergunta Problema e Objetivos 

A pergunta-problema que orienta este estudo é: como a governança contratual pode 

mitigar a assimetria de poder entre fabricantes globais e distribuidores regionais, promovendo 

parcerias mais equilibradas e sustentáveis? O estudo tem como objetivos identificar cláusulas 

contratuais críticas que impactam o equilíbrio de poder, analisar mecanismos de mitigação de 

riscos como cláusulas adaptativas, auditorias e revisões periódicas, e propor um modelo 

analítico-processual que sistematize os mecanismos de governança aplicáveis às parcerias 

internacionais, permitindo melhor compreensão e aplicação prática no contexto dos contratos 

de distribuição. 

1.2 Justificativa 

A relevância do estudo decorre da existência de assimetria estrutural de poder nos 

contratos internacionais de distribuição de tecnologia, que concentra decisões estratégicas nos 

fabricantes globais e transfere riscos desproporcionais aos distribuidores regionais. Este 

desequilíbrio impacta margens, competitividade e capacidade de investimento, tornando-se um 

problema crítico de governança. 



 

Embora a literatura clássica de contratos e governança reconheça a importância de 

mecanismos de alinhamento de incentivos (Williamson, 1985; Macneil, 1980), poucos estudos 

analisam essa assimetria sob a ótica do distribuidor, especialmente no Brasil. 

Investigar esse fenômeno é fundamental para ampliar a compreensão dos processos de 

governança aplicáveis às parcerias internacionais e propor caminhos que reduzam 

vulnerabilidades, favoreçam relações mais equilibradas e sustentáveis e sirvam de base para 

futuros estudos e práticas empresariais. 

2. FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

A governança contratual em contextos de distribuição internacional exige a 

compreensão de múltiplas dimensões interdependentes: jurídicas, estratégicas e 

organizacionais. O conceito de governança corporativa, por exemplo, segundo Aguilera e 

Jackson (2003), envolve.  A Teoria dos Custos de Transação, formulada por Williamson (1985), 

oferece elementos para compreender a alocação de riscos e incentivos nos contratos. 

Os contratos relacionais de Macneil (1978; 1980) introduzem a noção de que contratos 

em relações de longo prazo transcendem a rigidez formal e demandam adaptações baseadas em 

confiança e reciprocidade. Do ponto de vista jurídico, a pesquisa se ancora em instrumentos 

como a CISG (1980) e os Princípios UNIDROIT (2016), que normatizam operações 

internacionais sob ótica de equilíbrio e previsibilidade contratual. 

3. METODOLOGIA 

A pesquisa adota abordagem qualitativa de caráter exploratório-analítico, adequada para 

investigar fenômenos complexos como a assimetria de poder em contratos internacionais de 

distribuição de tecnologia. A escolha dessa abordagem permite interpretar significados e 

práticas contratuais a partir de uma perspectiva contextual, indo além da mensuração de 

variáveis numéricas. Conforme Creswell (2014) e Flick (2009), pesquisas qualitativas são 

indicadas para fenômenos em que a compreensão de relações, processos e interações é mais 

relevante do que a quantificação. A investigação foi estruturada em três etapas principais: 

revisão bibliográfica interdisciplinar, análise empírica fundamentada em mais de vinte anos de 

experiência profissional no setor de distribuição de tecnologia e integração teórico-prática por 

meio da categorização das assimetrias em dimensões jurídicas, econômicas, regulatórias e 

operacionais. 



 

A fundamentação teórica deste estudo baseia-se em autores clássicos e contemporâneos 

que ajudam a compreender os mecanismos de governança contratual em contextos 

internacionais. Williamson (1985) contribui com a Teoria dos Custos de Transação, enquanto 

Macneil (1978; 1980) fundamenta os contratos relacionais como arranjos baseados em 

confiança e adaptação mútua. Stern e El-Ansary (1992) oferecem a estrutura teórica para a 

governança de canais de distribuição. Complementarmente, estudos mais recentes como 

Schwartz e Scott (2016) aprofundam a análise sobre cláusulas contratuais padronizadas e sua 

função econômica e jurídica. A investigação empírica foi conduzida sob abordagem 

anonimizada, conforme boas práticas de pesquisa qualitativa, com o objetivo de preservar a 

identidade dos agentes envolvidos. A coleta considerou padrões contratuais recorrentes, 

cláusulas de governança e práticas observáveis no contexto da distribuição de tecnologia. Para 

garantir robustez analítica, utilizou-se a triangulação de fontes e técnicas (Denzin, 1978), 

integrando teoria, prática profissional e análise documental. As técnicas de análise de conteúdo 

(Bardin, 2011) e análise comparativa (Ragin, 2014) foram empregadas para sistematizar 

categorias de assimetria e compreender como essas variáveis afetam o equilíbrio contratual. 

4. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Os resultados confirmam que a assimetria de poder é um fenômeno estrutural na 

distribuição de tecnologia, reproduzido em diferentes geografias e verticais. Essa assimetria 

manifesta-se em quatro dimensões interdependentes. Na dimensão jurídica, observa-se a 

imposição de cláusulas de foro exclusivo e arbitragem internacional, que elevam custos e 

limitam o acesso efetivo à justiça para distribuidores em mercados emergentes (Mistelis, 2006; 

Ahmed, 2019). Na dimensão econômica, fabricantes controlam políticas de preço e repasses de 

incentivos, além de transferirem encargos tributários e de compliance, o que compromete 

margens e pode inviabilizar operações em países com elevada carga fiscal (North, 1990; 

Schwartz; Scott, 2016) ou instabilidade econômica. 

A dimensão regulatória é evidenciada pela obrigação de cumprimento integral de normas locais, 

como LGPD e programas anticorrupção, sem previsão de compartilhamento de 

responsabilidades ou compensação por custos adicionais. No Brasil, o ICMS-ST é o exemplo 

mais emblemático: seu recolhimento antecipado e a variação da MVA entre estados impactam 

diretamente o preço de venda, exigindo estratégias complexas como abertura de CNPJs 

regionais e fundos de compensação para manter competitividade. Quando os contratos não 

preveem cláusulas de ajuste automático, o distribuidor absorve integralmente o impacto 



 

tributário, o que contraria as recomendações de renegociação previstas nos Princípios 

UNIDROIT (2016). 

A dimensão operacional reflete a ausência de cláusulas adaptativas e de mecanismos de revisão 

periódica, o que dificulta ajustes contratuais diante de choques regulatórios ou variações 

cambiais. Exemplos setoriais reforçam o diagnóstico: na computação em nuvem, contratos 

centralizam o faturamento e restringem a autonomia comercial do distribuidor (Hon; Millard; 

Walden, 2012); em cibersegurança, cláusulas de confidencialidade e auditorias frequentes 

transferem custos e riscos de compliance; no varejo tecnológico, a coexistência de canais diretos 

e marketplaces gera conflito de canal e erosão de margens (Stern; El-Ansary, 1992). 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Diante do diagnóstico, propõe-se um conjunto de mecanismos jurídicos, estratégicos e 

tecnológicos para mitigar a assimetria de poder e promover maior previsibilidade contratual. O 

primeiro mecanismo é a adoção de cláusulas adaptativas e hardship, que autorizam a revisão 

dos termos contratuais em casos de alteração significativa no ambiente econômico, fiscal ou 

regulatório. Esse instrumento, previsto no Código Civil brasileiro (arts. 317 e 478-480) e nos 

Princípios UNIDROIT (Unidroit Principles of International Commercial Contracts) de 2016, 

funciona como salvaguarda de equilíbrio e reduz a probabilidade de litígios ao privilegiar a 

renegociação. 

Outro ponto essencial é a inclusão de KPIs e SLAs bilaterais, vinculando também o 

fabricante a indicadores de desempenho críticos como pontualidade de entregas, estabilidade 

de políticas comerciais e liberação de rebates em prazo definido. Essa abordagem distribui 

responsabilidades e cria um modelo de governança colaborativa, aproximando-se da lógica de 

contratos relacionais de Macneil (1980) e das recomendações de Stern e El-Ansary (1992) sobre 

alinhamento de incentivos em canais de distribuição. 

A adoção de arcabouços híbridos de soft law e hard law amplia a previsibilidade 

jurídica. Combinar instrumentos como a CISG (1980) e a Convenção da Haia (2005) com 

diretrizes interpretativas dos Princípios UNIDROIT permite harmonizar expectativas e reduzir 

a dependência exclusiva da lei da matriz do fabricante, criando ambiente mais equitativo para 

o distribuidor em mercados emergentes (Bonell, 2011; Berger, 2010). 



 

Por fim, o uso de tecnologias de governança, como smart contracts, pode automatizar 

cláusulas de revisão e disparar alertas para renegociação em casos de eventos fiscais relevantes, 

além de registrar transações em ledger distribuído, reforçando a rastreabilidade e servindo como 

prova em eventual arbitragem (Vatiero, 2024; Werbach; Cornell, 2017). Auditorias 

independentes e due diligence compartilhada, por sua vez, distribuem custos e 

responsabilidades de compliance, fortalecendo a confiança entre as partes e reduzindo conflitos 

de interesse (Dadush; Schönfelder; Braun, 2023). Essas frentes convergem para um modelo de 

governança contratual mais equilibrado, capaz de sustentar parcerias de longo prazo. 
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